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conciliar o atendimento dos serviços de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, cabendo a implementação das determinações do Novo Marco 
Legal do Saneamento (Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020);
CONSIDERANDO o Contrato de Concessão n° 23/2025 para a prestação re-
gionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário na Microrregião de Águas e Esgoto do Pará (MRAE), celebrado em 
05.11.2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 36.425, em 06 de 
novembro de 2025;
CONSIDERANDO a Cláusula 8 e seguintes do Contrato de Concessão n° 
23/2025, que dispõe sobre a Fase de Transição do Sistema por meio do 
Comitê de Transição, com o objetivo de facilitar a interlocução e interação 
entre as equipes do poder concedente, a Companhia de Saneamento do 
Pará S.A. (COSANPA), Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAES), da 
Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos no Estado 
do Pará (ARCON-PA) e Águas do Pará C SPE S.A (concessionária), possi-
bilitando a troca de informações referentes aos aspectos essenciais para a 
transição dos serviços previstos; e
CONSIDERANDO os poderes que me foram conferidos pelo inciso XI do 
art. 2º do Decreto Estadual nº 4.400, de 19 de dezembro de 2024, pelo 
art. 3º da Resolução nº 4, de 17 de dezembro de 2024, e pelo art. 11 e 
pelos incisos III, IV e V do art. 12 da Resolução nº 5, de 17 de dezembro 
de 2024, do Colegiado Microrregional da Microrregião de Águas e Esgoto 
do Pará (MRAE), instituída pela Lei Complementar Estadual nº 171, de 21 
de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Designar e instalar o Comitê de Transição da Microrregião de Águas 
e Esgoto do Pará (MRAE), nos termos do Capítulo 8 – Fase de Transição 
do Sistema do Contrato de Concessão n° 23/2025 e seus anexos, para a 
adequada prestação de informações pela Companhia de Saneamento do 
Pará S.A. (COSANPA) e pelos Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SA-
AES), com vistas a garantir o fluxo de informações necessárias para que a 
Águas do Pará C SPE S.A (concessionária do Bloco C) inicie a operação do 
sistema, que compor-se-á, nos termos da Cláusula 8.3.1 do Contrato de 
Concessão n° 23/2025, dos seguintes membros:
I - 2 (dois) membros indicados pelo poder concedente:
ABRAÃO BENASSULY NETO
HUGO PENNA HACHEM
II - 2 (dois) membros indicados pela Agência Estadual de Regulação e Con-
trole de Serviços Públicos no Estado do Pará (ARCON-PA):
EDILENE OLIVEIRA DE SOUSA URSEN
ANA VALÉRIA RIBEIRO BORGES
III - 4 (quatro) membros indicados pela concessionária:
BEATRIZ THAYNA PEREIRA FERNANDES
MARCELA DE LIMA ALTALE
NADABE SOARES QUEIROZ
JASMINE DE MELLO FERRAZ
IV - 4 (quatro) membros indicados pela Companhia de Saneamento do 
Pará S.A. (COSANPA):
LEVI RODRIGUES PEREIRA
RONALD KELLY DA SILVA
FLÁVIO FONSECA DA SILVA
EMILSON RUBERVAL LIMA SILVA
V - 6 (seis) membros representantes dos Serviços Autônomos de Água e 
Esgoto (SAAES) indicados pela Microrregião de Águas e Esgoto do Pará 
(MRAE):
RIDIVAN CLAIREFONT DE SOUZA MELLO NETO
ALCEBÍADES DE PAIVA MACEDO FILHO
WESLEY LIMA DE FARIAS
ALEXANDRE RANGEL SOUSA DA SILVA
GLABSON PINHEIRO DOS SANTOS
DANNYLO RAFAEL DE FREITAS SALES
Art. 2º Fica ressalvado o direito de o poder concedente designar servido-
res, por meio de portaria específica, na condição de membros auxiliares, 
para fins de apoio nas atividades do Comitê de Transição, dada a perti-
nência temática e técnica exigidas em relação a cada etapa dos trabalhos 
estabelecidos pelo Comitê de Transição.
Art. 3º Estabelecer o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos do Comitê de Transição, podendo ser prorrogado nos 
termos da Cláusula 8.10 do Contrato de Concessão n° 23/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL
Procuradora-Geral do Estado

Protocolo: 1266826
PORTARIA Nº 877/2025-PGE.G., de 05 de novembro de 2025.
A Procuradora-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/3531592;
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir comissão para apuração de responsabilidades referentes 
à inexecução do instrumento substitutivo de contrato, nota de empenho 
nº 2025.250101NE000169, celebrado com a empresa Paulo César Malhei-
ros Scerni Noia, CNPJ 55.645.272/0001-30, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, composta pelos servidores a seguir:
- Carla Blanco Rendeiro, matricula nº 57188117/1 (Presidente);
- Cecilia Ribeiro Guimarães, matricula nº 5951670/2 (Membro Titular);
- Alaise Barbosa Ferreira, i matricula nº 5987018/1 (Membro Titular);
- Cláudia Cartágenes Bouth, matricula nº 2009560/1 (Membro Suplente)
Art. 2º. A Comissão terá duração de 60 (sessenta) dias úteis, a contar de 
15.01.2025.
Art. 3º. A constituição da Comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL
Procuradora-Geral do Estado

Protocolo: 1266170

PORTARIA Nº 866/2025-PGE.G., 31 de outubro de 2025.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2923432;
RESOLVE:
EXCLUIR da PORTARIA Nº 645/2025-PGE.G., de 29.08.2025, a licença-
prêmio referente a 2ª parcela do triênio 2019/2024, do Procurador do 
Estado Luis Felipe Knaip do Amaral, identidade funcional nº 5930958/1.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1266223
PORTARIA Nº 868/2025-PGE.G., de 31 de outubro de 2025.
A Procuradora Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico 2025/2456684
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio ao Procurador do Estado 
Pablo Santos de Souza, identidade funcional nº 5930961/1 no período de 
22.12.2025 a 20.01.2026, referente a 1ª parcela do triênio 2013/2016.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1266228
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo a licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2025/PGE.
FUNDAMENTOS JURÍDICOS: Art. 71, inciso IV, da Lei Federal n°. 
14.133/2021 e Art. 44 do Decreto Estadual n°. 2.940/2023.
Belém/PA, 06 de novembro de 2025.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1266668
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Considerando a análise de conformidade realizada pelo Núcleo de Controle 
Interno, Adjudico o objeto ao licitante declarado vencedor, conforme os 
dados a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2025/PGE
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de duzentos estabilizado-
res em conformidade com o art. 74, I, da Lei n° 14.133/2021.
LICITANTE VENCEDOR: B2W INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ n°. 
31.495.962/0002-73.
VALOR: R$ 56.160,00 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta reais).
Belém/PA, 06 de novembro de 2025.
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 1266666
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025
Partes: Procuradoria-Geral do Estado do Pará – PGE, CNPJ nº 
34.921.759/0001-29, Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/
PA e Universidade Federal do Pará – UFPA, CNPJ n° 34.621.748/0001-23, 
Campus Universitário, Rua Augusto Corrêa s/n°, Guamá, Belém/PA.
Objeto: elaboração do Vocabulário Controlado: Tesauro da Procuradoria 
Geral do Estado do Pará, para padronização dos descritores usados na in-
dexação e recuperação dos documentos produzidos e armazenados nas 
bases de dados da Procuradoria-Geral do Estado do Pará.
Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações.
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Data de Assinatura: 05/11/2025.
Partícipes: ANA CAROLINA LOBO GLÜCK PAÚL, Procuradora-Geral do Estado 
e GILMAR PEREIRA DA SILVA, Reitor da Universidade Federal do Pará – UFPA.

Protocolo: 1266265
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SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 044/2022-SEAC
Objeto: Renovação da vigência, pelo período de 12 (doze) meses, do Con-
trato Administrativo nº 044/2022-SEAC.
Fundamento: O presente Termo Aditivo tem como fundamento legal o Arti-
go 57, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.
Dotação Orçamentária: Esfera 1 - Orçamento Fiscal Unidade Gestora Res-
ponsável - UGR 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 
Plano Interno: 105UCC8818C - Usinas da Paz Canaã dos Carajás Ação N°: 
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284413 Plano Interno: 105USP8818C - Usinas da Paz Parauapebas Ação 
N°: 284414 Plano Interno: 105UMA8818C - Usinas da Paz Marabá Ação N°: 
300398 Projeto / Atividade 8818 D.Fonte 006361 Natureza de Despesa: 
339037 Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro
Data da assinatura: 10/11/2025.
Vigência: 11/11/2025 a 10/11/2026.
Contratada: BELÉM RIO SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
17.433.469/0001-90, com sede na Passagem Major Eliezer Levy – Avenida 
Almirante Barroso, nº 205, Bairro Souza, CEP: 66.613-155, Belém/PA.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1266595
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DIÁRIA
.

PORTARIA N° 717/2025-SEAC, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 27/2025-NIUP/SEAC e o Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2025/3600694;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao municí-
pio de CAMETÁ, no Estado do Pará, nos dias 10 e 11/11/2025;

 SERVIDORES OBJETIVO
DEIVISON ANTONIO GOMES GUERREIRO

 Matrícula: 57189109-1
Militar - NIUP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

DIRCEU OLIVEIRA LOPES
Matrícula: 54185208-1

Militar - DEAP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

IRACELIR DE MIRANDA TEIXEIRA
Matrícula: 5955265-3
Assessor - GL/SEAC

Dar apoio logístico na Usina da Paz, no referido 
município.

SALUSTRIANO BOSCO REIS
Matrícula Funcional: 5199158-2

Militar - DEAP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

VITOR AUGUSTO LEAL SILVA
Matrícula: 5968756-2
Assessor - NIUP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 440.61, aos servidores militares acima (Nível 4), que se deslocarão 
conforme item I.
III - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser 
paga de R$ 370,60 aos servidores civis acima, que se deslocarão conforme 
item I.
IV - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1266867

PORTARIA N° 718/2025-SEAC, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 28/2025-NIUP/SEAC e o Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2025/3600746;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao mu-
nicípio de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, no Estado do Pará, nos dias 13 e 
14/11/2025; 

                  SERVIDORES OBJETIVO
DEIVISON ANTONIO GOMES GUERREIRO

Matrícula:  57189109-1
Militar - NIUP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

DIRCEU OLIVEIRA LOPES
Matrícula: 54185208-1

Militar - DEAP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

IRACELIR DE MIRANDA TEIXEIRA
Matrícula: 5955265-3
Assessor - GL/SEAC

Dar apoio logístico na Usina da Paz, no referido 
município.

KAILA FRANCO GAMA 
Matrícula: 5903151-4

 Assistente Administrativo - NIUP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

VITOR AUGUSTO LEAL SILVA
Matrícula: 5968756-2
Assessor - NIUP/SEAC

Realizar o acompanhamento da Usina da Paz, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 440,61, aos servidores militares acima (Nível 4), que se deslocarão 
conforme item I.

III - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 370,60 aos servidores civis acima, que se deslocarão conforme item I.
IV - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1266876
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 300 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº. 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
PROCESSO Nº E - 2025/3342598
RESOLVE:
Art. 1 – DESIGNAR o GESTOR DA PARCERIA e SUPLENTE do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 30/2025 – INSTITUTO SOCIAL AVANÇA PARÁ, inscrito 
no CNPJ: 15.742.760/0001-41, conforme previsto na Lei nº. 13.019/2014 
e alterações.
GESTOR DA PARCERIA:
- Servidor: Lucas Fagundes Maués
- Matrícula: 5969065/2;
- Cargo: Assistente Administrativo.
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA:
- Servidor: Ana Cristina Sanches Ferreira,
- Matrícula: 5969509/2
- Cargo: Assistente Administrativo.
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 10/11/2025
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 301 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4 (quatro) diárias e ½ 
(meia) em favor do servidor abaixo elencado, que irá compor a equipe 
das AÇÕES DE CIDADANIA POR TODO O PARÁ no município de Breves, no 
período de 06 a 10 de dezembro de 2025.

NOME MATRÍCULA CARGO
Marcos Vinicius Farias Ferreira 5946744 Gerente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da Fundação ParáPaz

Protocolo: 1266663
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DO TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 30/2025
PROCESSO Nº E - 2025/3342598
OBJETO: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO decorrente de Dispensa 
de Chamamento Público nº 30/2025 e do Edital de Credenciamento nº 
01/2024, por meio do projeto “Aquisição e entrega de cestas básicas e 
brinquedos- Brincaê” tem como objetivo promover a solidariedade e o 
bem-estar social por meio da distribuição de cestas básicas às famílias 
em situação de vulnerabilidade, bem como da entrega de brinquedos às 
crianças. Além disso, busca-se proporcionar momentos de lazer e integra-
ção comunitária, por meio de atividades recreativas e atrações voltadas ao 
público infantil, fortalecendo os laços sociais e contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida dos beneficiários.
Além da assistência material, o projeto busca fomentar a inclusão social 
e o fortalecimento dos vínculos comunitários, oferecendo momentos de 
lazer e convivência por meio de atividades recreativas e culturais voltadas 
ao público infantil e às famílias. Tais iniciativas contribuem para o desen-
volvimento integral das crianças, favorecendo a socialização, o estímulo à 
criatividade e o senso de pertencimento à comunidade.
A realização do projeto fundamenta-se no princípio da solidariedade e na 
responsabilidade social como instrumentos de transformação coletiva, con-
forme preconizado pela Constituição Federal de 1988, que assegura o di-


